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Número: 0848187-28.2020.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 5ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 28/09/2020 

 Valor da causa: R$ 7.593,75 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ALLAN EVARISTO DA SILVA (AUTOR) PAULO ROBERTO DA SILVA ROLIM (ADVOGADO)

MAPFRE (REU) SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA (TERCEIRO

INTERESSADO)
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2775233‐ C3/ 2020‐04640/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

  

  

Processo: 08481872820208152001 

 

 

                                     MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em 
epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 
DE  SEGURO  DPVAT,  que  lhe  promove  ALLAN  EVARISTO  DA  SILVA,  em  trâmite  perante  este  Douto  Juízo  e 
Respectivo  Cartório, vem, mui  respeitosamente,  à  presença  de  V.  Exa.,  em  atendimento  ao  v.  despacho  que 
repousa no ID 60162770, informar para ao final requerer o que segue: 

A ora peticionante foi intimada para oferecer pagamento no valor que entender devido, vejamos: 

 

Ocorre  que  não  há  valor  a  ser  recebido  pela  parte  autora,  eis  que  a  sentença  julgou  IMPROCEDENTES  os 
pedidos da parte autora, vejamos: 
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Vale destacar que já a referida decisão TRANSITOU EM 20/06/2022 (ID60160468 ‐ Certidão Trânsito em 
Julgado). 

Assim, uma vez certificado pela serventia do cartório deste Juízo o trânsito em julgado, requer que proceda‐se a 
baixa do processo no cartório distribuidor, e o subsequente arquivamento dos autos. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JOAO PESSOA, 6 de julho de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246‐A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 ‐ OAB/PB 
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